
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 78, DE 2 DE MARÇO DE 2023.

Revoga a Portaria PRMG nº 187, de 16 de maio de 2023.

Designar equipe de planejamento de contratação. 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria SG/MPF nº 382, de

05 de maio 2015, resolve: 

Art.  1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a equipe de

Planejamento  da  Contratação  dos  serviços  de  manutenção  preditiva,  preventiva  e  corretiva  do

sistema  de  ar  condicionado  do  edifício-sede  da  Procuradoria  da  República  no  Município  de

Uberlândia: 

PRESIDENTE: Fabíola Araújo Moreira, Técnica do MPU/Administração, matrícula

28162. 

MEMBROS: Adalberto Luiz de Andrade, Técnico do MPU/Administração, matrícula

19568. Lúcio Fernandes de Lima, Técnico do MPU/Administração, matrícula 2580. Tiago José de

Souza Vicente, Analista do MPU/ Perito em Engenharia Elétrica, matrícula 20514. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se. 

CARLOS HENRIQUE DUMONT SILVA 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 6 mar. 2023. Caderno Administrativo, p. 13.
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